
INDICAÇÃO Nº 
3366
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção das providências necessárias à introdução do “Programa Bem-Me-Quer” no Hospital Regional de Osasco. 

JUSTIFICATIVA

Os crimes sexuais produzem efeitos tão traumáticos em suas vítimas que qualquer descuido no atendimento que é prestado pelas autoridades públicas pode constituir-se facilmente em violência adicional.

Durante muito tempo as vítimas de estupro, atentado ao pudor e outros delitos da mesma natureza se queixavam recorrentemente de preconceito e descaso por parte de policiais, médicos e outros servidores públicos. Na verdade, tal tratamento apenas antecipava os constrangimentos que aquelas mesmas pessoas sofreriam por parte dos mais variados grupos sociais, exprimindo um preconceito tão arraigado que impregnava até mesmo os mais qualificados agentes públicos.

Felizmente, uma nova mentalidade social difundiu-se nestas últimas décadas, a par da emancipação feminina, libertando as vítimas do delito sexual de boa parte dos constrangimentos que lhes eram impostos no passado. No entanto, esta evolução social não foi acompanhada como devia pela Administração Pública. Ainda hoje aqueles que sofrem o crime sexual não merecem ainda um tratamento adequado por parte do aparato administrativo.

Entre as deficiências de que padecia o atendimento oferecido pela Administração Paulista às vítimas de violência sexual, contavam-se as seguintes:

1. O atendimento no Instituto Médico Legal - IML é realizado junto com as vítimas das mais diversas ocorrências policiais, o que permite, inclusive, que a vítima se depare com o próprio agressor;

2. A vítima não recebe nenhuma atenção médica especializada, após o exame pericial, visto que a mesma fica na dependência da iniciativa de cada perito;

3. A maioria dos Distritos Policiais não recebe preparo adequado para presta atendimento apropriado ou orientação correta às vítimas;
4. Não há normas e diretrizes administrativas aptas a integrar o atendimento policial ao deslocamento da vítima para o exame pericial, o apoio à saúde física, social e mental da vítima e à devida orientação jurídica;

5. Os agentes incumbidos da assistência médico-hospitalar não recebem orientação adequada quanto aos trâmites necessários à persecução penal e aos aspectos preventivos inerentes aos crimes sexuais

6. O Serviço de Sexologia Forense do Estado de São Paulo, que era o único especializado no atendimento das vítimas da violência sexual, foi desativado em setembro de 1999, agravando o problema.

Como produto de tais problemas, o combate da violência sexual no Estado de São Paulo tinha que haver-se com as seguintes dificuldades (conf. http://www.premiomariocovas.sp.gov.br/pesquisa2006/Atendimento%20ao%20Cidadao/AT_221.DOC):

1. Subnotificação dos crimes sexuais;

2. Prejuízos à imagem da Polícia, especialmente da Polícia Judiciária e da Polícia Técnico-Científica;

3. Aumento da sensação social de impunidade frente aos crimes sexuais;

4. Possível aumento e subnotificação das Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST;

5. Aumento das solicitações de aborto legal, algumas delas carentes de fundamento legal, pela ausência da representação do respectivo delito sexual.

A fim de suprir esta lacuna, ao menos parcialmente, foi criado, no ano de 2001, o “Programa Bem-Me-Quer”. A sede do programa era o Hospital Pérola Byngton, “Centro de Referência de Saúde da Mulher”, onde já existia o Ambulatório de Assistência à Vítima de Violência Sexual e onde foi instalado um Posto Médico Legal da Sexologia Forense, além do Serviço de Assistência Social e Psicológica.

Através do programa, o atendimento às vítimas da violência sexual, passou a ser realizado em quatro fases:

- na primeira, depois de lavrado o Boletim de Ocorrência numa Delegacia de Polícia, a vítima era conduzida, numa viatura sem identificação possível da natureza do delito, ao Hospital Pérola Byngton;

- na segunda, depois de cadastrada a vítima em meio eletrônico, é realizado atendimento por médicos legistas exclusivamente do sexo feminino;

- na terceira, a vítima é encaminhada ao setor de pronto atendimento do Hospital, onde uma Assistente Social se incumbirá de esclarecê-la sobre os procedimentos a serem adotados no seu caso. Em seguida, ela receberá o atendimento ginecológico, quando serão adotadas as medidas terapêuticas adequadas a cada caso, desde a contracepção de emergência, prevenção de hepatite B, AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST, com fornecimento de vacina e medicação gratuita, cobrindo todo o período de tratamento.

- na quarta, ocorre o atendimento jurídico, com o encaminhamento da vítima, pelo Serviço Social do Hospital, à Defensoria Pública do Estado, onde ela receberá atendimento prioritário.

Tamanho foi o sucesso dessa nova abordagem, com ampla repercussão junto à coletividade e organismos voltados ao amparo às vítimas da violência, que até mesmo profissionais de outros Estados vieram a São Paulo constatar in loco a excelência do serviço. 

Tal êxito se mostra ainda mais eloqüente quando se constata que a execução do programa não demandou acréscimo relevante de despesa, exigindo tão-somente a racionalização dos recursos disponíveis e uma organização mais eficaz de serviços existentes.

Entretanto, essa experiência não pode ficar restrita à Capital. O seu próprio sucesso, obtido com alocação de recursos modestíssimos – como já acentuamos – justifica plenamente a extensão do programa para outros pontos do nosso Estado. Ao nosso juízo, basta apenas que já existam, nesta ou naquela localidade, os serviços de cuja integração os serviços oferecidos por meio do “Programa Bem-Me-Quer” não possa prescindir.

No caso específico de Osasco, contamos ali com o Hospital Regional "Dr. Vivaldo Martins Simões", com capacidade para 278 leitos, sendo 205 operacionais. Atendendo exclusivamente através do Sistema Único de Saúde – SUS, o Hospital Regional de Osasco é “referência primária do atendimento hospitalar” dos Municípios de Osasco, Jandira, Carapicuíba, Itapevi, Barueri, Santana de Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra, Juquitiba, Vargem Grande Paulista e Taboão da Serra. Ali trabalham mais de 1.500 funcionários, distribuídos entre o Pronto-Socorro, Ambulatório, os Serviços de Apoio a Diagnóstico, Maternidade, Berçário, etc. 

Além disso, Osasco conta também com seu próprio Distrito Policial, com uma Coordenadoria da Defensoria Pública, além de vários outros serviços públicos estaduais, que, bem integrados, poderiam contribuir eficazmente para uma introdução bem-sucedida do “Programa Bem-Me-Quer” no Município.

Pelo exposto, reiteramos nossa solicitação para que o “Programa Bem-Me-Quer”, de atendimento às vítimas de crimes sexuais, seja introduzido no Hospital Regional de Osasco.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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